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DA IMPUGNAÇÂO

O Pregoeiro do Município de Tauri Estado do Ceará. vem. responder ao pedido

de Impugnaçâo ao Edital n" 23.1 1.001/2022-FMS. apresentado pela empresa
ADOVAIDRO LUIZ trRAPORTI EPP. nos termos da legislação vigente.

DOS FATOS

lnsuÍge-§e a impugnante em face do Edital n. 23.11.001/2022-fMS.
argum€[tando. em suma, que o pÍazo de entrega de l5 (quinze) dias do objeto constante
do instumerto cotvocatório estaria supostamente inexequível. e que. em razâo disso,
restaria pÍejudicada a ampla competitiüdade do ceftame. requerendo ao final a dilatação
do peíodo de eubega para 30 (rrinta) dias.

Dimte do questionamento apresentado. passamos às devidas consideraÇões

DA R.ESPOSTA

laicialmente, é oecessário esclarecer que o Itegâo Eletrônico seni realizado em
sessâo pública, por meio da INTERNET, atrâvés do Sistema de Pregão Elet6nico
(licitaçôes) da Bolsâ Brasileira de Mercrdorias - BBMtret. no endereço eleaônico
www,bbmnetli{itacoas.com,br e que a peça impugnatória foi recebida através do e-mail
prEgâo.trur@,gBail,com.

Pois a licitante alsga em sua peça que "re.!§e odo, obserua-se que a Impugnante
encqminhou sua petiÇão no dia 02/12/2022, para o endercÇo eletrôníro
r'r'N'.bllcomprus,cotq po anto:, rcstando config$ado a s a TEMPESTII/IDADE. '

Dessa forma. é mister ressaltar que rossos posicionamentos se acostam sempre
aos Princípios basilares da Administaçâo Pública. em conformidade com o disposto no
,,rt.1", capul, da Lei de Licitâções. r,l yerár's:

À.t- 3'Á licitação.lestina-se a garahtt a ohserràn.-iu do princípio
cokstilúcional da isononid e a selecionar u ptuposta nais wntajoso rura .t
ÁdnikistruçAo e serltprocesatu ejulguda eD1 estrita conlonnitlade com o§
ptincípios básicos la le4alidade. da impesoulidade. da mordtidade. dt)
igrulÍlade. da publicidade, da probidalle adni\isratira. da úkt uçào ao
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instumento coNoLotótio. do julganenro objetiv e los que lhet são

Nesse sentido. nossa análise e entendimento estão pautados nas normas pátrias a
reger a atuaçâo pública.

Antes de adentrarmos ao mérito do questionamento posto. impera infornar que o
pedido de impugnaçâo forâ apresentado sem neúuÍna comprovação que o Dovo pmzo

solicitado seja o adçquado, nào foi apres€ntado cronogtama ou documento compativel
para embasar tal solicitação.

Alega a rÊquerente que o prazo de l5 (quinze) dias. constante do item 8.2 do
Termo de Referênci4 emitido pela Secrctaria da Saúde. estaria supostaÍrente inexequível,

o que, confarme aduz a interessada, poderia prejudicaÍ a ampla compeüliüdade do
certame. Neste mote, imperioso se faz a transcdção da referida exigência, que assim

dispõe:

8.2 O prÉo laru eitega dos prcdütos se i .le lS (qulãU) t 16 coffidos.
apôs tecebirnerlto ílaoden de conpra.

Sohre a matéri4 cumpre verificar que não há qualquer parâmetro pré-estabelecido

na legislação. Cabe â Administração a 6xação do lapso temporal.

Neste caso, ra ausêlcia de previsâo legal. temos que deve sei fixado prazo

razoáyel, pelo que estamos di&te de çonceito ju dico indeterminado. cabendo à
Administraçâo, no âmbito de sua discricionariedade. estabelecer o sentido e o alcance.
guiado pelos principios que regem sua atuação, pelo que firmou os prazos da maneira
disposta no editâI, em conformidade com sua competência e consolidação de

entendimento. não hÂvendo que se considerar procedentes as alegações da impugnânte.

Acerca do tema, ensina ilustre doutrinador Celso Artôoio Bandeirr de Mello

DiscriciotatieAade, portcrkto, é a noryen rle lihe ade que remanesça ao
ad inistrodor para eleger, §cgrndo cthé.io! co,rsislenles rle nzoobilidode,
urn, dealfc p.lo orenos dtis côrrpoflomentos cobíveis, pen te cuda coso
concrcto, a frn de u.n$h o derer de adotü t soluçdo nais adequada à
sttlsÍtçdo do linolidad. legdl. quanlo, pot farÇo da fiuide. dds exprcssões du
lei ou da liberdode coníctida na naadameito. deld ».io se possa extrdir
objctivanente, ümasolução univoca para a s ituação rertentet (gtilà)

lnteressanle. ainda, colacionar texto de Thêmis Limbergcr. paraliaseando
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Eduardo Cârcía EnÍerría. que faz a seguinte elucidaçào

"[...] u dkcticionatiedatle é esse cialme e uma tibedocle.te eteiçdo ente
alte atlvas igualmenle justts, ou sejq e rc cfitétios eÍrmju dicos (de
opoftunidade, econdmicos etL), do prcvistos ,ra lei, e conÍeidos ao ciéno
sabjêdeo do hhktrúoi Os conceitas futídicos indetenninodos
constltuên-se em un rNo de apticação du lei.j.itt|c se trutu de suhs nir eh
umacatesotio le4al." 2 (siÍo)

Andréas J. Xrell, por sua vez. afirma que

''Purece nais coerente. entfttt»to, wr o uso de concellos ju rllcos
lidetaan tialos, ben como o concessão de discrlclorrarlalaíle, @mo
manilesldções con a,,s da téiiica legistatiya de al4Ítrn iqs ,rotúrs
jurídlcas, cueceílorus le complemerrtoçdo, Ne ee oaL, conceüor
in.leLninados e dlscrleiona edade sdo Íeú,nems inu lgddo§, rísto que,
nuitas ve.es. o órgão adnihisttativo dew lançat tndo desta paro po.lÜ
preencher aqueles.t lstíà)

Diante disso, deve ser considerado que. no presente caso. não há que se falar em
dilatação do prazo de entregâ do Fodúo para satisfaçâo de interesse privado da
impugnante, pois deve ser privilegiado ointeresse público.

O eDtendimento aqui expressado se funda na manifestaçâo exarada pelo setor
competeÍúe, que apresentou resposta no exercício da discricionariedade pautada por
crhérios tecnicos e guiada pelo interesse público. nos seguintes termos:

Ctmpre esLlurccer qaeo pruzo suprantncü,notlo tkta-se de 30 (trirúd dla§.
dús recehínento da Notu rle Enpenho e/o Orden de Fomeciüerto ox
instrunento háb . digura-se «aoâ,el e plenanente eÍeqxírel, tendo en rista
a nature.a não tDmpleta dd obrigaçAa notetial ú ele reJercnte, sobrchtlo à
luz de expe.iênci.ts contratuais i.l perpa,sadaÍ pela Adninisrração Múicípal.
poh lrala-s. de vlcalo rnic.o-ônibus de fionslnle uúdt o, que niío
necg5tlla o.lap,açÍo paro fianspode escolot raral oü potu usuário dê utdeiru
de ndd\ e, ainda, se a emprcsd vencedora do certarre, ho momcnto da
edrega do objeto tiyer un notiyo cotíundente qte irrpossibilíta essd cntrcgà
denoo do prazo etabeletido. basta promoyet ma juílf;catíva. cantorne se
deprcende da inlerytehçAo eíerl\i|a do artigo 78. inciso ll la Lei n,
8.ó66/93. feio q e o phSprio lnsh.üitenb Comocatótio pre\ê cssa
pdlibilidade coníor e abano:

22.1.2- Os atrasos a.ationados pot notiyo dc llrço moid.ou cuso forntito.
desde que justificodot alé 24 (vlnle e quoto) hou, uites do término do
pruzo de entega, e aceitos pela contratahte. não seúo consnletu.los ona
ih adimple ne nt o cont r otuul ( Er i/ o)

: LlttRLR(iLR. Than^ .ltos da ..ltlh| stuçãô Lesto! uo Pdt.úrjnú Público os pnhciptos .ôtuLtl.nnats do trsdrdalL.
úorutdol1c. I " ed Porta ,lley.: LL tund do .út,Kdd. t 998. p. t I I

3 LF,ELI. Ándrc6 J Dtsri.ntude.lotle e prcteçàa a,nbpktal a .onttule dos o"ceÍas Jurúlt(r n& t.n nalús é o L.úpeGücE
ílôs ótEôos ot hp"1a6 l'ed Po o-ll.sre: Lrto a da .tdúsutl.- )0t)1 p J5
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P1àgoeito.

\

Portanto, considemndo o rcgramento aünente à matéria, bem como os principios
que regem a atuação pública, por se tratar de equipamentos direcionados ao atendimento
de saúde do münicípio, o qual requer máxima urgência para implantação e que os itens
ora licitados são comuns à indústria e comércio, não constando neúum item
desconhecido ou de tecnologia inovadora, entqldemos pela improcedência do pedido de
impugnação-

DA DECISÂO

Taú - CE. 02 de dezembllo den22.

u
Thobias Batista Mãtins

.,Fae diexpôsúo, este Pregoei julga pe-la IMPROCEDÊNCIA da inprgnaçâo
al,Íbsenrtd4 pela empresa ADOVANDRO LUIZ FRÂPORTI Epp, pelos faros ê

.§4ihmeítôs supra dtslacados. . :
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